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ACORDO DE COOPERAÇAO que entre 
si celebram a Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente - FUNDAÇÃO CASA-SP e 
a ASSOCIAÇÃO ÁGUIA.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-
SP, instituída pela Lei n® 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que 
lhe foram introduzidas, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o no 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio 
de Abreu, n^ 848, Luz, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo senhor 
Secretário de Justiça da Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania, MÁRCIO 
FERNANDO ELIAS ROSA, respondendo pelo expediente da FCASA-SP, e por 
seu Diretor Administrativo FRANCISCO CARLOS ALVES, nomeado nos termos 
da Portaria Administrativa n® 418/2009, doravante denominada FUNDAÇÃO 
CASA-SP,

ASSOCIAÇÃO ÁGUIA inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n® 08.241.248/0001-56, com sede na Rua Lauro 
Azevedo Oliveira, no 281, Vila São Francisco, São Paulo, Capital, neste ato 
representada por CAROLYN JANE CORNES MAGALHÃES, portadora do RNE 
n° V382710'C, inscrita no CPF sob o n° 231.796.348-39, conforme Estatuto 
Social, que confere a qualificada, poderes para representá-la na^assjnatura deste 
acordo de cooperação, daqui por diante designada ASSOCIAÇÃO ÁGUIA.

Considerando que as partes supra identificadas ajustaram, e por este 
instrumento celebram um Acordo de Cooperação, em conformidade com as 
normas legais vigentes, no que couber, com a Lei 13.019/14 alterada pela 
13.204/15, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

O presente Acordo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação entre a FCASA- 
SP e a ASSOCIAÇÃO ÁGUIA, tem por objeto o desenvolvimento das ações do 
PROJETO SONHAR E VOAR - QUEBRANDO AS CORRENTES, visando provocar 
no adolescente autor de ato infracional mudanças de comportamento e de valores 
de forma a leva-lo ao rompimento da prática infracional para adotar práticas de 
escolhas lícitas para sua vida futura.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

I - Compete a FCASA-SP:

a) Elaborar junto a ASSOCIAÇÃO ÁGUIA o projeto (anexo I);
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b) O Centro fornecerá o espaço físico para as atividades, bem como se 
responsabilizará pela organização das turmas de adolescentes;

II - Compete a ASSOCIAÇÃO ÁGUIA:

Contribuir com a unidade na medida socioeducativa que o adolescente irá cumprir 
de acordo com descrição no projeto, e o fornecimento dos materiais necessários 
para desenvolvimento do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA EXECUÇÃO

As atividades decorrentes do presente Acordo serão executadas fielmente pelos 
partícipes, de acordo com suas cláusulas, respondendo cada um pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

As ações relacionadas à execução das atividades objeto deste Acordo dar-se-ão 
conforme cronograma de execução, preliminarmente acordado entre os 
partícipes.

CLÁUSULA QUARTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes 
para a execução do presente Acordo de Cooperação. As despesas necessárias à 
plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, 
comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por 
conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes. Os 
serviços decorrentes do presente acordo serão prestados em regime de 
cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelos 
mesmos.

CLAUSULA QUINTA 
DO ACOMPANHAMENTO

Cada partícipe indicará um gestor e seu respectivo substituto (pessoa física) para 
acompanhar a execução deste acordo, art. 61 da Lei n° 13.019/2014.

Ao gestor do Acordo de Cooperação da FCASA-SP, competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem na sua execução e de tudo dará ciência à Administração da FCASA- 
SP,

Parágrafo Primeiro - O gestor do Acordo de Cooperação anotará, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

Parágrafo Segundo - O acompanhamento não exclui e nem reduz a 
responsabilidade dos outros partícipes perante a FCASA-SP, e/ou terceiros.
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o prazo de vigência do presente acordo é de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, não ultrapassando o limite máximo de 60(sessenta) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA ALTERAÇÃO

Este Acordo poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e disposições, 
exceto quanto ao seu objeto, mediante Acordo Aditivo, de comum acordo entre 
as partes, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, conforme 
previsão do art. 57, da Lei n° 13.019/2014,

CLÁUSULA OITAVA 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

A denúncia ou rescisão deste Acordo poderá ocorrer a qualquer tempo, por 
iniciativa de qualquer um dos partícipes, mediante notificação, com prazo mínimo 
de antecedência de 60 (sessenta) dias, art. 42, da Lei n° 13.019/2014. A 
eventual rescisão deste Acordo não prejudicará a execução de atividades 
previamente acordadas entre as partes, já iniciadas, os quais manterão seu curso 
normal até sua conclusão.

Parágrafo Único - Constituem motivo para rescisão de pleno direito o 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas, o descumprimento das normas 
estabelecidas na legislação vigente ou a superveniência de norma legal ou fato 
que tome material ou formalmente inexequível, imputando-se aos partícipes as 
responsabilidades pelas obrigações.

CLÁUSULA NONA 
DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Acordo será providenciada pela FCASA-SP, no Diário 
Oficial do Estado, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, 
em conformidade com o que estabelece o parágrafo único do art. 38, da 
lei n° 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS GESTORES E DAS UNIDADES GERENCIADORAS

Todas as solicitações, reclamações, exigências ou observações relativas ao 
presente acordo, somente produzirão efeitos se processadas por escrito e 
remetidas aos responsáveis pelo gerenciamento abaixo;

Gestor da FUNDAÇAO CASA-SP
Daniel de Castro
Diretor

Gestor da ASSOCIAÇÃO ÁGUIA 
Carolyn Jane Cornes Magalhães 
Presidente
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Fica eleito o Foro da Capital de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, sendo obrigatória a tentativa prévia de 
solução administrativa, nos termos do inciso XVII do artigo 42.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente ACORDO 
DE COOPERAÇÃO em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins 
de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

U

São Paulo,T9^de'^'-^^‘^ "^“^‘"^^de 2017.

FUNDAÇAO CEN'^O DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
Secretário de Justiça da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida^^'ma^' 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP ^

FRANCISCO C^LOS ALVES 
Diretor Administrativo

ASSOCIAÇÃO ÁGUIA 
CAROLYN JANE CORNES MAGALHÃES 

Presidente

TESTEMUNHAS:

OSE ÃU]JOSE LUIZ CARUSO 
Chefe ae Seção

Rosana da Silva 
Agente de A. Administrativo
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Projeto ‘Sonhar e Voar - quebrando as correntes’.

1. Justificativa
A partir do ano de 2004, em caráter voluntário, a Associação Águia iniciou, 

timidamente, o acompanhamento de alguns adolescentes em cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Internação dentro da Fundação CASA, especialmente os adolescentes 

que foram motivados à vida delitual para o sustento das drogas.

Buscou contribuir juntamente com as então equipes técnicas das unidades de 

atendimento, na reinserção social e convívio familiar desses adolescentes, com a 

avaliação do Poder Judiciário.

Para tanto, foi a campo captar parceiros e recursos de vagas em centros 
terapêuticos e de reabilitação.

Entretanto, nesse decurso de tempo, a violência e a reincidência de atos infracionais 
cometidos pela juventude brasileira despertaram, aos integrantes da Associação Águia, o 

interesse no desenvolvimento de projeto que complementasse o trabalho da Fundação 

CASA, preenchendo as lacunas da incompletude institucional.
Resultou de estudos e discussões entre o corpo diretivo da Associação e 

profissionais da Fundação CASA a proposta na realização de oficinas socioeducativas, 

embasadas em técnicas psicodramáticas, os conceitos retirados da Justiça Restaurativa e 
os valores morais da reiigião evangélica, o atendimento individual quinzenal de cada

4

Associação Águia. ( consliluida em 31/07/2006 )
CNPJ. 08.241.248/0001-56
Sede Administrativa - Rua Lauro Azevedo Oliveira. 281. 
Vila São Francisco - São Paulo S.P. - CEP: Q3678-010 
Te!.: (11) 99935-2828 
Presidente: Carolyn Jane Comes Magalhâe.s 
Website: w%vw.associocaoaguia.org.br
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adolescente e o acompanhamento do adolescente no convívio familiar e comunitário, 

quando em meio aberto, por um período aproximado de dois anos.

2. Objetivo

2.1. Objetivo Geral:
Provocar no adolescente autor de ato infracional mudanças de comportamento e de 

valores de forma a levá-lo ao rompimento da prática infracionai e adotar a prática de 

escolhas lícitas para a sua vida futura mais promissora.

2. 2. Objetivos específicos:
2. 2. a - Com os adolescentes

1. Ampliar a visão de mundo do adolescente, buscando revisionar e reformular sua 
auto-estima.

2. Conduzir o adolescente a ressignificar a sua vida conforme a sua realidade sócio- 

familiar e se responsabilizar pelo ato infracional.

3. Conduzir á reflexão sobre a importância da educação formal, vínculos com rede 

sociometrica salutar e construção da identidade cidadã.

2. 2. b - Com as famílias ou responsáveis pelos adolescentes assistidos:
4. Desenvolver trabalho de dinâmicas de grupo com as famílias e ou responsáveis de 

referencia dos adolescentes assistidos, visando revisionar seus papéis parentais e figuras 

de autoridades, buscando maior conscientização e distribuição dos papéis parentais, e, o 

restabelecimento e fortalecimento dos vínculos afetivos familiares.

/

Associação Águia. (txmstituída em 31/07/2CX)6 )
CNPJ. 08.241.248/0001-56
Sede Administrativa - Rua Lauro Azevedo Oliveira, 281. 
Vila São Francisco — São Paulo S.P. - CEP; 03678-010 
Tcl.:{l 1)99935-2828 
Presidente; Carolyn Jane Comes Magalhães 
Website; www.associacaoaguia.org.br
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5. Promover Palestras em caráter informativo e educacional com tdmas emeroentes

nestas dinâmicas de grupo e relacionados com a adolescência e seu entomo.

3. Metodologia:

3.1. Durante o período de cumprimento de medida socioeducativa de internação:

3.1. a - Com os adolescentes:

1. Grupos formados por adolescentes, com no máximo 10 componentes.

2. Encontros semanais com duração de 90 minutos, em período aproximado de três 

meses, totalizando pelo menos 12 sessões.

3. Procedimentos: Oficinas de Dinâmica de Grupo usando Técnicas Psicodramáticas 
■ êmbasado nos conceitos de Justiça Restaurativa, onde os temas emergirão e

serão selecionados pelo próprio grupo, retirados do cotidiano dos adolescentes 

assistidos.
4. Atendimento Individual quinzenal com Educadores Sociais fortalecendo o vínculo 

e a participação dele no projeto.

3.1. b ^ Com os familiares destes referidos adolescentes:
1. A equipe da Associação Águia entra em contato com a família do adolescente, que 

passa a ser visitada depois que ele expressa o desejo de ser acompanhado pela 

Associação.

3. 2. Recursos disponíveis por grupo de dez adolescentes:

Associação Águia. (consliluida em 31/07/2006 )
CNPJ. 08.241.248A)001..36
Sede Administrativa - Rua Lauro Azevedo Oliveira, 281. 
Vila São Francisco - Sâo Paulo S.P. - CEP: 03678-010 
Tel.: (11) 99935-2828 
Presidente: Carolyn Jane Comes Magalhãe.s 
Website: www.associacaoaguia.org.br

http://www.associacaoaguia.org.br


Recursos Humanos: - um(a) Assistente Social;

- 2 Psicodramatistas.

- 3 auxiliares

- Orientadores sociais
- Equipe da Associação Águia

Recursos Materiais: - sala grande e arejada;

13 cadeiras;

Cartolinas e pincéis atômicos;

01 caderno universitário de 10 matérias; 

01 caneta azul

3. 3. Após a desintemação do adolescente assistido:
3. 3. a. Com o adolescente e sua respectiva família:

A Associação Águia se compromete a dar continuidade e monitoramento assistencial, 

petos profissionais do programa, aos adolescentes e seus familiares que aderiram ao 

programa até então, visitando-os em suas residências.

Inicialmente este monitoramento far-se-á mensalmente e por período de três meses, 

Após esse período, os referidos acompanhamentos realizar-se-ão esporadicamente, pelo 

prazo de dois anos.

Tais procedimentos estarão focados no processo de adaptação do adolescente à sua 

rotina social e rede sociométrica, buscando o fortalecimento dos vínculos sociais e

Associação Águia. ( coastituida em 31/07/2006 )
CNPJ. 08.241.248/0001-56
Sede Administrativa - Rua Lauro Azevedo Oliveira, 281.
Vila Sao Francisco - Sâo Paulo S.P. - CEP: 03678-010 
Tel.; (11) 99935-2828 
Presidente; Carolyn Jane Comes Magalhaes 
Website; wu'w.assooiacaoaguia.org.br
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familiares. Serão realizadas, trimestralmente, avaliações desse prcKDessõ em'oonJOhTSTSOTri 

os mesmos, como maneira de pontuar e orientar nas dificuldades do decurso, e, inclusive, 

na educação e facilitação do processo e comunicação entre esses.

3. 3. b. Com captação de serviços Socioassistenciais:

Associação Águia se compromete a realizar mapeamento da rede de serviços da 

comunidade, que circundam a região de moradia do jovem assistido, identificando 

organizações governamentais e não governamentais que prestem atendimento à 

popuiaçâo atendida, abarcarxío necessidades assistências, de saúde, educacionais, 
esportivas, lazer e cultura.

A Associação Águia se compromete a fazer levantamentos de empresas privadas 

que possuem interesse em desenvolver trabalhos voltados à responsabilidade social, 
fomentando a possibilidade de parceria na busca de cursos profissionalizantes e vagas de 

empregos para os adolescentes.
A Associação Águia se compromete em efetivar parcerias e viabilizar o 

encaminhamento com estes recursos sociais, buscando a efetivação e inserção destes 

referidos adolescentes.

Associação Águia. ( constituída em 31/07/2006)
CNPJ. 08.241.248/0001-56
.Sede Administrativa — Rua Lauro Azevedo Oliveira, 281. 
Vila São Francisco — Sâo Paulo S.P. — CEP: 03678-010 
Tel.; (11) 99935-2828 
Presidente; Carolyn Jane Comes Magalhães 
Website: rvww.associacaoaguia.org.br
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